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Dispõe sobre a alteração do Regimento Interno do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento de São José dos Pinhais.

O Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento de São José dos Pinhais, criado pela Lei Municipal nº 100, de 09 de dezembro de 1996 e reformulado pela Lei Municipal nº 1780, de 12 de julho de 2011, no uso de suas atribuições, R E S O L V E:
Art. 1º - Com base no art. 19, da Lei Municipal nº 1780/2011, promove a alteração do Regimento Interno do referido conselho conforme deliberado em reunião realizada no dia 30 de maio de 2016, com aprovação unânime dos conselheiros presentes.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São José dos Pinhais, 12 de agosto de 2016.

Odevair da Silva Mathias
Presidente do CMMAS


